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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1– DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE URNAS 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, para atender os benefícios de auxilio 

funeral da Secretaria Municipal de Assistência Social tendo como base o processo 

administrativo n°. 209/2018. 

 

2- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS 

PODERÃO SER TOMADAS COMO BASE AS SEGUINTES ESTIMATIVAS 

 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição dos produtos e serviços a serem executados Und Quant.  

1 
 Urna Funerária Adulto, medindo 1,40m a 1,90 m, simples 

com visor 
Und 200 

2 
 Urna Funerária Adulto, medindo 1,70m a 1,90 m, simples 

com visor, (Gorda) 
Und 150 

3  Urna Funerária Infantil, medindo 0,50m a 0,90m, simples. Und 100 

4  Urna Funerária Infantil, medindo 0,80m a 1,00 m, simples. Und 100 

5 
 Urna Funerária Infantil, medindo 1,10m a 1,30 m, simples, 

com visor 
Und 100 

6 Traslado com veículo adequado, rodovia pavimentada Km 15.000 

7 Traslado com veículo adequado, rodovia não pavimentada Km 15.000 

8 Conservação cadavérica com aplicação de formol Und 100 

 

3- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

3.1- A entrega dos produtos e a prestação dos serviços objetos deste certame deverão ocorrer 

no município de Igarapé/PA e ser realizado de forma parcelada, de acordo com o demanda e a 

disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de Assistência, no prazo máximo de 2 

(duas) horas corridos após o recebimento da Ordem de fornecimento e/ou compra. 

 

3.2- Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

 

3.3- Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

3.4 - Caso insatisfatória as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 

consignarão desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 
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Nesta hipótese, os objetos serão rejeitados, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 

(dois) dias. 

3.5 - Caso a entrega dos produtos não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, 

estará à empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 

 

3.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

3.7 - Fornecer os produtos novos, de primeiro uso e de primeira linha; 
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